
Contratado (a)
Fransergio Rojas Piovesan
Secretário Municipal de Educação
Decreto n° 743/2022

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
PORTARIA Nº.778 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022. “DISPÕE SOBRE A

NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA DE CÁCERES, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII
da Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 187 de 21 de outubro de 2022;

CONSIDERANDO o que consta no processo submetido ao Memorando nº
38.897 de 21 de outubro de 2022;

RESOLVE:

Art.1º Nomear os servidores relacionados abaixo para compor a Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa, com o objetivo de apurar as
irregularidades narradas em processos e documentos no âmbito da Pre-
feitura Municipal de Cáceres, pelo período de 02 (dois) anos, com efeitos
desde 21 de outubro de 2022:

PRESIDENTE

GIULIANA BARBOSA MAIA

MEMBROS TITULARES

HELBER RENATO DE FIGUEIREDO FIALHO

CLEIDILENE GARCIA DE ALMEIDA

MEMBROS SUPLENTES

LUIZ AFONSO RODRIGUES DE CARVALHO FILHO

VINICIUS ADRIANO DA SILVA CANDEIAS

BENEDITO DA CUNHA E SILVA FILHO

Art.2º Fica a cargo do Secretário Municipal que solicitou a abertura do Pro-
cesso Administrativo, o envio à Comissão, de todo e qualquer processo,
por ato específico, para que a mesma faça a necessária e adequada apu-
ração em cada caso.

Art.3º A Comissão deverá iniciar seus trabalhos a partir da publicação da
Portaria, e concluí-los no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único. Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão deverá
consultar a Procuradoria Geral do Município, para orientação quanto ao
procedimento a ser adotado na apuração de cada irregularidade.

Art.4º Caso o prazo citado seja insuficiente, a Comissão deverá comunicar
por escrito ao Secretário Municipal de Administração, que autorizará medi-
ante despacho, a prorrogação para mais 30 (trinta) dias, a contar do ven-
cimento.

Art.5º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 723
de 05 de outubro de 2022 e Portaria nº 770/2022 de 18 de outubro de
2022;

Prefeitura Municipal de Cáceres, 21 de outubro de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00008, DE 24 DE OUTUBRO DE

2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00008, de 24 de Outubro de 2022.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do

artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas
Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196 /2005, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a
comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da
administração tributária deste município para tomar ciência do[s] Termo[s]
de Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se-á

feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal
(ITR)

FERNANDO ANTONIO BER-
NARDES

237.533.
749-20 9047/00195/2022

BENEDITO DE CAMPOS SAN-
TOS

078.451.
621-91 9047/00230/2022

JULIANO RODRIGUES DA SIL-
VA

128.692.
361-15 9047/00232/2022

LAURA GARCIA SALES 630.746.
561-15 9047/00251/2022

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: Fernando Hiroshi Aburaya Matrícula: 00015783 Cargo: Fiscal de
Tributos / 642014 Assinatura:

Data de afixação: 24/10/2022

Data de desafixação: 08/11/2022

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°19/2022

PROC. ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 051/2022

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: Registro de preços para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA (EPI e
EPC) E DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, A FIM DE ATENDER AS NECESSI-
DADES DO SETOR OPERACIONAL DO SERVIÇO DE SANEAMENTO
AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL DA CIDADE DE CÁCERES/MT.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA:08/11/2022 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003; na cidade
de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br e gov.
br/compras ou solicitando para e-mail licitacaoaguasdopantanal@gmail.
com.

Cáceres-MT,21 de outubro de 2022.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE Nº. 581 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LICENÇA PARA QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL A SERVIDORA HELENA MARIA CAIXETA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o término do prazo solicitado pela servidora no requeri-
mento de 24 de maio de 2022.

RESOLVE:

I – Revogar a Licença Para Qualificação Profissional à servidora HELENA
MARIA CAIXETA.

II- Revogar a Portaria de nº 434 de 25 de julho de 2022.

III- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas dis-
posições Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 24 de outubro de 2020.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE Nº 582 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS DO MÊS OUTUBRO PA-
RA A SERVIDORA RELACIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ES-
TADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere
a Lei Orgânica Município e;

CONSIDERANDO o teor da Escala de Férias Anual, requerimentos dos
servidores e oficios das Secretarias responsáveis pelas pastas.

RESOLVE:

I – Conceder, na forma dos dispositivos legais supramencionados, as "Fé-
rias” da servidora relacionada na tabela abaixo e seu respectivo período
aquisitivo.

Nº SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 1/3 férias

1 Elizania de Fátima Gonçalves 18.05.2021 a 17.05.2022 24.10.2022 a 27.
10.2022 Recebeu o terço de férias em junho de 2022.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Revogadas as disposições em contrário.

Publique – se. Registre-se e Cumpra - se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 24 de outubro de 2022

JOSE BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE Nº. 583 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SRº CARLOS ANTONIO DE
SOUZA SARAIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o ofício de nº559/2022/GPM de 24 de outubro de 2022.

RESOLVE: I – Exonerar o Srº CARLOS ANTONIO DE SOUZA SARAIVA
que exercia o cargo em Comissão de Assessor do Meio Ambiente lo-
tado junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente desta Prefeitura
Municipal.

II – Revogar a Portaria nº 519 de 12 de setembro de 2022.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 24 de outubro de 2022.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 369/2022

PREGÃO ELETRÔNICO 099/2022 – REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT.

FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 00.802.002/0001-02

VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir de sua publicação.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR: R$ 146.113,23

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 370/2022

PREGÃO ELETRÔNICO 099/2022 – REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT.

FORNECEDOR: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALA-
RES - EIRELI

CNPJ: 23.228.076/0001-74

VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir de sua publicação.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR: R$ 17.319,20

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 371/2022

PREGÃO ELETRÔNICO 099/2022 – REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT.

FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CNPJ: 12.418.191/0001-95

VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir de sua publicação.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR: R$ 18.380,00
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